
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.377.429 - RJ 
(2018/0261961-1)
  

RELATOR : MINISTRO SÉRGIO KUKINA
AGRAVANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
AGRAVADO  : EDWARD BARROS MONTEIRO 
ADVOGADO : SALETE CONCEIÇÃO DA CRUZ SIQUEIRA  - RJ051666 
 

  

DECISÃO

Trata-se de agravo interno interposto pelo INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, desafiando decisão que negou provimento ao agravo 

em recurso especial, por compreender que o acórdão recorrido está em sintonia com o 

entendimento desta Corte.

A parte agravante, em suas razões, sustenta que "a r. decisão merece 

ajuste, pois o fundamento adotado pelo nobre Relator, não atinge a questão da análise 

e fixação da prescrição qüinqüenal, nos termos da Súmula n. 383/STF, como no caso 

dos autos" (fl. 284).

Requer a reconsideração do decisum ou a submissão do feito ao 

julgamento colegiado.

Impugnação apresentada pela parte agravada às fls. 288/297.

É O RELATÓRIO. SEGUE A FUNDAMENTAÇÃO.

Melhor compulsando os autos, exercendo o juízo de retratação facultado 

pelo art. 1.021, § 2º, do CPC e 259, § 3º, do RISTJ, reconsidero a decisão agravada de 

fls. 275/278, tornando-a sem efeito. 

Ademais, por entender necessário melhor exame da matéria, dou 

provimento ao agravo para determinar sua reautuação como recurso especial.

Publique-se.
 

  

Brasília (DF), 07 de outubro de 2019.

MINISTRO SÉRGIO KUKINA 
Relator
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